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CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

Processo: 0005498-91.1999.8.í9.0002 (199S.S06.004284_6)
Distribuído em : 17109/1999
ClasseiAssunto. Ação Penal de Competência do Júri - Homicídio Simples (Art. 121, caput - Cp)
lnquérito 385/99 rcfi4l1999 90" Delegacia pollcial
AUtOr: MINISTERIO PUBLICO RCU: TÉODORO ANTCINIO PAIXAO FILHO C OUITOS

Autor do Fato: TEODORO ANTONIO PAIXAO FILHO - Endereço: RUA JOSE DIAS,S/N,VtLA NOVA,Barra Mansa - RJ - CEP 27400-000 Alcunha. lnqueritoNaciânalidade Brasileira Naturalidacle: Novalguaçu - RJ Estado Civil: Solteiro Data de Nascimento: 29i06/1980 ldade: 42 Filiação: pai
Teodoro Antonio Paixao Mãe - Ruth Lea Machado RG; 11 .469.415-1 Emissor: IFp
Alcunha:

Eu, Luciana de Assis Pereira - chefe de serventia - Matr. 01122912 cERTlFlco, a pedidode parte interessada, que revendo em meu poder e em cartorio os autos da ação de Ação penal deCompetência do Júri - Homicídio Simpies (An. Q1, caput - cP), distribuída a r:stà juízo em 17109/199s.por intermédio do Distribuidor de Barra Mansa, regisirada sob o no 00054gg-g1 .1ggg g. 1g.0007(1999'506.004284-6), com sentenÇa de mérito prolaúda em 15/05i2009, com trânsito em julgadopassado em 1510612009, no seguinte teor.

"A imputação que pêsa soóre denunciado prescreve em 20 anos, Günfsrnte &dispo-sfo na artigo 10g, inciso r, do Gp. ócorre que, corno se deprêeíIde dêqualÍfícação do denunciado em sua FAC, aa tempo do fato, esÍe era menor de ZÍanos, o que faz incidir a regra do artigo l,í5 do cp, que reduz o lapsoprescricional pela *"!?!g,ou sela, para 10 ános. sendo assim, considerando que
entre a data do fata (19/04/1999) e a presênÍe decorreu lapso de ternpa supêríorao acima mencionado, inexistinda causas interruptivas da pres criçãa a sereffponderadas, entendo que resta extinta a punibitiàade do agente. pelo expostr,,por faltar ao demandante lnferesse de agir, REJETTO a deítúncia minísterial, aque faço eom fulcro no artigo 3g5, incisa it, do Cpp.

Preclusa a presente decrsáo, façarn-se as anotações e comunicaçôes de esfífo.
Após, dê-se baixa e arquive-se.",

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE tr,
Barra Mansa, 14 de junho de 2023.

star, lavrei a presente, que vai por mim assina,Ja

Luciana de Assis Pereira - Chefe de Seruentia - Matr. 01l12g12
Códioo de Autentícacão: 4XDC.351 9.lTlS.ÇJN3

Este códioo oode ser verificado em: ('v,wvlirr.iusJ:i- sãrvEãã-Vã]lãaoão de documuntosr
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DistribuÍdo em : 17 fi91 i999
Classe/Assunto: Ação Penal de Competência do Júri - Homicídio Simples (Arl. lZ1, caput - Op)
lnquériio 385/99 rcn41.1999 90u Delegacia policial
AUtOr: MINISTERIO PUBLICO REU: TÉOOORO ANTONIO PAiXAO FILHO E OUITOS

Autor do Fato: TEODORO ANTONIO PAIXAO FILHO - Endereço: RUA JOSE DIAS,S/N,VtLA NOVA,Barra Mansa - RJ - cEP 27400-000 Alcunha: lnqueritoNaciônalidade Brasileira Naturaljdade: Novalguaçu - RJ Estado Clvil: Solteiro Data de Nascimento: 29l06iÍ9g0 ldade:42 Fitiação: pai -
Teodoro Antonio Paixao Mãe - Ruth Lea Machado RG: 11 .46g.41s-1 Emissor; IFp
Alcunha:

Eu, Luciana de Assis Pereira - Chefe de Serventia - Matr. 01lZZg1Z CERTIFICO, a pedidode parte interessada, que revendo em meu poder e em cartorio os autos da ação de Açãc penal deCompetência do JÚri- HomicÍdio Simples (An. Q1, caput - CP), distribuída a,:stàluiro 
"n.l 

lzlosrtgsg,por intermédio do Distribuidor de Barra Mansa, registrada sob o no 00054gg-g1.1g99.g. 1g.0007(1999'506.004284-6), com sentenÇa de mérito prolatáda em 1s10512009, com trânsito em julgadopassado em 1510612A09, no seguinte teor:

"A imputação que pesa soôre denunciado prescreve em 20 anos, conforme e
dispo_súo no artigo 10g, inciso r, do cp. ócorre que, como se deprêende daqualificação do denunciado êín suâ FAC, ao tempo do fato, êsÍe era menor de Zlanos, o que faz incidir a regra do artigo 115 do cp, quê reduz o lapsaprescricional pela me!?!e, ou seia, para lo ãnos. sendo assim, considerando que
entre a data da fata (19/04/1999) e a presente decorreu tapso de tempa supe6orao acima mencionado, inexistindo causas interruptivas da pres crição â sererÍ?ponderadas, entendo que resta extinta a punibitiàade da agente. peto exposteo,por faltar ao demandante inferesse de agir, REJETTO a deltúncia minísterial, aque faço com fulcro no artigo 3g5, incisa tit, do Cpp.

Preclusa a presente decrsáo, façam-se as anatações e comunicaç6es de esfifo.
Apos, dê-se baixa e arquive-se.,,

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE tr,
Barra Mansa, 14 de junho de 2023.

star, lavrei a presente, que vai por mrm assinada

Luciana de Assis Pereira - Chefe de Serventia _ Matr. 01122912
Códiqo de AutenticaÇão: 4XDC.351 9.lTlS.CJN3

Este códioo pode ser verificado em: (wvwvffiaoão de docurentos)
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